
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

BSTADO DO PARANÁ

IBI ns 039/93

SÚMJIiA: -Autoriza o Poder Sxecutivo BSmici-
pal a firmar Convênio, assumir o-*
"brigações e dá outras providências

A CÂTv!AHA MaiíICIPAI PE MAUá DA SERHA, ESTADO
DC PAHAKÍ, APHOVCü E ED, PREPEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 12 - Pica autorizado o Executivo Muni
cipal a firmar Convênio com a PUNDAÇlO DE DESENVOLVBTENTO DO PAHÁNÍ
-FTJNDEPAE, para a ampliação da i^cola Minioipal PAULO HÂRUO,

Art» 22 - Pica autorizado o Executivo Muni
cipal, a assumir as obrigações constantes no Convênio em que venha/
a assinar com a PUNDSPAR.

Art. 3®-Ssta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura ülunicipal de IVIauá da
Serra, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 1.993,

IltíCIOjrMDES PILHO
Prefe^o Minicipal


